
MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA – Nº 04/2024

Às oito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e seis de novembro de dois mil e  
vinte  e  quatro,  terça-feira,  ocorreu  a  Quarta  Reunião  Ordinária,  com  sessão  plenária 
realizada na Sala de Aula da Cozinha Escola no Banco de Alimentos de Toledo. A reunião 
foi realizada em segunda chamada, contando com a presença da Conselheira Presidente 
Mirian  Beatriz  Schneider,  do  Conselheiro  Vice-Presidente  Luiz  Carlos  Bazei  e  dos 
Conselheiros  Titulares  Karine  Zachow,  Scheila  Dayane  Schneider,  Leodacir  Francisco 
Zuffo,  Jairo  Marcos  Zschomark,  Denise  Gomes  Hoffmann e  Tainá  Gabriela  da  Silva. 
Exerceu  a  titularidade  nesta  reunião  o  Conselheiro  Valdir  Antonio  Galante.  Também 
estiveram  presentes  o  nutricionista  de  Ouro  Verde  do  Oeste,  Gustavo  Vieira,  e  a 
nutricionista  da  Cozinha  Social,  Cristiane  Saldeira.  Iniciando  a  reunião,  a  Presidente 
Mirian deu as boas-vindas aos conselheiros e, em seguida, questionou sobre comentários 
gerais. O Conselheiro Jairo mencionou que, na mesma noite, durante a reunião do CMS, 
haveria uma palestra sobre os direitos e deveres dos conselheiros do SUS, convidando 
todos a participar. A Presidente colocou a pauta em discussão, composta pelos seguintes 
itens: a) Verificação da presença e da existência de quórum para instalação do Plenário; b) 
Leitura da ordem do dia; c) Leitura e aprovação da ata da reunião plenária anterior; d) 
Atualização do Regimento Interno; e) Apresentação do relatório de atividades em meio 
eletrônico;  f)  Calendário  de  reuniões  para  2025;  g)  Visita  à  estrutura  do  Banco  de 
Alimentos de Toledo; h) Informes gerais. No item b, a Presidente informou a ordem do dia 
e incluiu um item referente à discussão do ofício ao promotor José Roberto Moreira para a 
criação da Câmara Temática de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) na Câmara de 
Vereadores de Toledo. No item c, a ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade. 
No item d, iniciaram-se as discussões sobre o Regimento Interno. Primeiramente aprovou-
se por unanimidade o trecho do Art. 2º – DA DEFINIÇÃO para: “O Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo é uma instância colegiada, deliberativa e 
de  caráter  permanente  do  Sistema  de  Segurança  Alimentar,  consultivo,  normativo  e 
fiscalizador das ações de Segurança Alimentar e Nutricional”.  Outra alteração proposta 
refere-se  ao  CAPÍTULO  IV  -  DA  COMPOSIÇÃO do  regimento  interno.  Após 
deliberações, decidiu-se manter a proposta de 24 membros, distribuídos da seguinte forma: 
Representantes  governamentais  (8):  1  da  Secretaria  Municipal  do  Agronegócio,  de 
Inovação,  Turismo  e  Desenvolvimento  Econômico;  1  da  Secretaria  Municipal  de 
Assistência Social; 1 da Secretaria Municipal da Educação; 1 da Secretaria Municipal da 
Saúde; 2 da Secretaria  Municipal da Administração; 1 do Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná (IDR-Paraná), unidade de Toledo; 1 da Secretaria de Esportes e Lazer. E,  
representantes da sociedade civil organizada (16): 1 do Conselho de Alimentação Escolar; 
1 do Conselho Municipal de Assistência Social; 1 do Conselho Municipal de Saúde; 1 do 
Conselho Municipal  dos  Direitos  do  Idoso;  1  do  Conselho Municipal  dos  Direitos  da 
Criança  e  do Adolescente;  1  do Conselho de  Desenvolvimento Rural  de  Toledo;  1  de 
categoria profissional com atuação em segurança alimentar e nutricional; 1 de associações 
de produtores rurais, incluindo produtores orgânicos; 1 de instituições privadas de ensino 
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técnico superior e de pesquisa; 1 de entidade que trabalha com ensino superior público; 1 
de movimentos sindicais e associações, incluindo empregados e patronais, urbanos e rurais, 
e  movimentos  estudantis;  1  de  movimento  sindical  patronal  rural;  1  de  instituições 
socioassistenciais; 1 da Pastoral da Criança; 1 do Conselho da Juventude; 1 de associação 
de feirantes. As representações da sociedade civil organizada serão feitas por indicação de 
cada  segmento.  Em caso  de  desistência,  será  realizada  nova  indicação pelo  respectivo 
segmento.  No item  e,  a  secretária  apresentou  um formulário  em meio  eletrônico  para 
acompanhamento  das  atividades  realizadas  pelas  secretarias  e  pelas  organizações  da 
sociedade civil em prol da Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo. Após sugestões, 
decidiu-se que alguns representantes testarão o formulário, corrigindo eventuais problemas 
antes de sua implementação definitiva.  No item  f,  sobre o calendário de reuniões para 
2025, foi deliberado unanimemente que as reuniões ocorrerão mensalmente, iniciando em 
fevereiro,  sempre  na  segunda  terça-feira  de  cada  mês.  Caso  haja  feriado  ou  outro 
impedimento, a reunião será transferida para a terça-feira seguinte. Nos informes gerais, o 
Conselheiro Luiz Carlos Bazei destacou os investimentos recentes na área de Segurança 
Alimentar  e  Nutricional,  como  a  reforma  da  cozinha,  a  implantação  do  Banco  de 
Alimentos, o incentivo à compra de alimentos de agricultores familiares e a aquisição de 
um caminhão refrigerado. Ele ressaltou que tais políticas públicas têm gerado estabilidade 
para os produtores e garantido produtos de melhor qualidade para equipamentos de SAN, 
como os restaurantes populares. A Conselheira Karine também enfatizou a relevância de 
Toledo  como  potência  na  produção  agrícola,  destacando  o  aumento  de  produtores 
cadastrados no PAA, que passou de 89 em 2021 para 260 em 2024. Por fim, sobre o item 
adicionado à pauta, foi decidido, por unanimidade, o envio de um ofício à promotoria para 
a  criação  da  Câmara  Temática  de  SAN na  Câmara  de  Vereadores  de  Toledo.  Após  o 
término da pauta, realizou-se uma visita à estrutura do Banco de Alimentos de Toledo. 
Nada mais  havendo a  tratar,  a  Presidente  agradeceu a  presença de todos e  encerrou a 
Reunião  Ordinária.  Esta  ata  foi  lavrada  por  mim,  Vanesa  Gesser  Correa,  Secretária 
Executiva do COMSEA. Nos termos do regimento, a ata será enviada preliminarmente 
para  conhecimento  e  análise  individual  dos  conselheiros,  sendo  aprovada  na  próxima 
reunião pelos presentes.
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